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L eJ 
' CAMAKA ~~NICIPAL CONSTITUINTE DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO 

00. MARANHÃO 

PR .E Â.M B U.L O 

.A. Câmara Munioipa1 Colllltituinte de Presidente Dutra, Esta
do do flaranhão, usando dos poderes que lhe foram oon1'er.l.doe· pelas ' 
Consti tui9Ões Pederal ê Eetadua1, reunidos . em .nome do povo e invocan 
do a prote9ão de Deus, a defesa do regime democrático e a garantia "i 

. dos direi tos do Homem e da sociedade, promulga a 11eguinte 

,Art. 

IBI QRG!NICA DO MllNICtPIO 

-T:tTULO I 

DO WNIC:tPIO 

Cil':tTULO I 

DISPOSiçOE~ ~s 

ia - o ?8unicÍpio de Presidente Dutra 0 EstaJo do :Marànhão, unida 
de territoi-ia1 com autonomia politica, administrativa e .fi 
nanceira, com sede na cidade do Mw:doÍpio de Presidente Dii 
tra; organiza-se e · rege-se pe1as Constitui9Ões. Pedera1," Eã 
tadua1 e pe1a presente I.ei Orgânica. -

Art. 22 Todo o Poder vem do povo , sendo exercido pediante re:presen · 
t ent es pre;viu."1ente e l eitos , no3 tcnnos da Constituição ~=- · 
dcral. 

Art. 32 -

I "' 
II 

III -

São fundrunentos do l.!wú.d pio: 

a autonollia ; 
o ' dignidade da pessoa hunana; 
os valores s ociais. do t rabalho e a livre .iniciativa. 

Art. 42 O Município orientará sua atuaçio no sentido de desenvolvi 
mento ~ da redução das desigualdades sociais. 

Art. 52 - O ?&.uú.cÍpio assegura, nos lil!lites de sua competência, a i!l 
violabilidade doe direi toe e gar antias fundamentais, nos· 
termos da Constituição Federal. 

Art. 6a - t vedado ao lfiunicÍpio: 

I - .estabelecer cu1tos religiosos ou seja , subvencioná-los , em 
baraçar-lho o o funcionamento ou mantêr com· eles ou seus ·re 
presentantes , :relações de . dependência ou aliança, ·re s s alvã 
da, na forma da Iei, a CQlnboração de interesse pÚblico! -

. II - ·'e cusar fé aoo dÓoumentos pÚblicos; . . · 
III - 'cria r distinções entre brasileiros ou preferências entre ~ 

les . 

§ illiioo 

CAP!TUI.O II 

DA ORG.A!ÍIZAÇÃO DO MUNIC!Pio' 

- · Sãp Poderes do ~cÍpio , independentes e ham.ônicos, o La 
gislstivo , representado , pela qâmara 1\luJlicipal e o Executi: 
vo, exercido pelo ·Prefeito Mun.icipa_l_. _ ___ -. 

- ·t vedado a qualque7dos- l'i>deres delegar atr.ibuic;ões e, 
quem for investido num deles não poderá exercer as do ºE · 
tro , ressalvadas e.a exceções conatituoionaie. 

- O Prefeito ?ihln:i.cipal e o Vice-Prefeit~ • . serão ~leitos para 
um mandato do quatro anos, obedecidos os principies da 
Constituição Fedora1 e o que a respeito diepu.ser a Justiça 
Eleitora1. -

Art. 9a - São. eÍl:lbolos do ?â.ulicÍpio: a bandeira , o brasão e o hino, 
instituídos em Lei. 

Art . 10 

A:t:t"· ,u 

Alit. 12 

- A alteração terri toriàl d~ ~.c:l'.pio d~psnderá de prévia a 
:provação da popu:Lação, ntriivés de plebiscito e, se fará 1 

por ~i Compl.emsntar estadual. 

- A incorporação, a fusão ou o desmembramento do ?EunioíP.10 o 
bedeoerão ao disposto no artigo 18, § 42 da Conati tuiça~ . "'i 
Pederal. 

' CAP:tTm:.0 III 

DA CblU'ETt!WIA DO MUNIC!PIO 

- Ficam reservadas ao ll.JnicÍpio todas e.a competências 
não lha sejam explicita ou lliplicii;amente vedadas 

. Consti tuiçõss Federal e E!ltadual. 

que '' 
palas 

Art. l,3 - Compete ao !1b..tni0Ípio: . 

I - em comum .com. o Estado a a União: • 
·a) - ·zelar pela guarda da Constituição Federal , da Constituição 

EetadWll , desta Iei Orgânica e dàs Leis e instituições d~ 
mcicráticas· e, pela preservação do l>StrimÔnio pÚblico; 

b). - cuidar da aaúde , da ·assistência pÚ?>lioa, proteger s :possi
bili't Rr o tratamento das pessoas portadorae de deficiência 
de qualquer natureza; 

e) - cuardar e protecer os documentos, as obras e. outros ~na ~ 
de valor biatórico , ártíatico e cul'!;Ural, oa monumentos e 
as paisagens notáveis; além dos sítios arqueolÓgicoa·; na 
área de stia· jurisdição; . . 

d) - impedi·r a ev~são , .a destruição e n' descaracterizaçíio de 
obras de arte e de 'outros bena de valor hist6rico , artíst!_ 
co e cultural; · · 

e) - proporcionar os meios de acesso à cu1tura, à edu cação e à 
ciência; · ' 

· f) ·- ,p:rotege"I" o meio ambiente e combater a poJ.uição em q11aJ.quer 
de suas formas; 

g) - preservar as florestas, a fauna e a flor-a e incentivar o 
retlo:restamento; 

h) - fomentar a produ9ão agropecuár.l.a e organizar o abastecimen 
to al.illlentar; · · -

i) - Fmover e incentivar programas de construção de moradias' 
· a.a populações de baixa renda e fomentar a melhoria das con 

dições habitacionais existentes e de saneamento 'báoico ; -
j} - combater as causas da pobreza e os fatores de margl.naliza-

ç~; . 
1) - :registrar, acompanhar e fiscalizar as conces sões de direi

tos da paequisas e explÓrnção de recursos minerais em seu 
:terri t6rio ; · 

m) - estabelecer e implantar a politioa da educação :i-a.rà a ·SOSIJ, 

rança do trân.e.i to . · -

II - prover a tudo quanto :reepe1~ ao seu p8cu1iar interes se a 
ao bem.-estar de sua popü.a9ão , nabendo-1.be, privativamente, 

· dentre outras , as seguintes atribuições: 
a) - e1aborar os eeus Or9mrientos ; 

. b) - l.eg:l.ala.r · sobre os assuntos locais ; 
· o) - decretar .e ar.t"ecadar os seus · tributos, ap:licar as s uau ren 

das, prestar contas e ptiblioar os balancetes noe p:xazos dã 
lei; ,. . 

d) - eri8r, orgunizar e extinguir dis'tri tos , obs e rvado o que a 
Lei Estaaua1 dis'pu.ser a respe1.to; · ' 

e) - organizar e prestar, diretamente ou s ob regi.me {!e conces -' 
são ou permissão, os ser11:iços pÚblicos do interesse ·l ocal, 
inÓluindo-se nestes , o transpor t e cole t ivo , quo t em os.rã- · 
ter essenciaJ.; 

i') - cantêr, con a cooperação técnica e :financei ra da União e 
do Estado, os serviços obrigatórios de a t e ndinent o à cu1tu 
:ra, à educação , à saúda e à habitação ; . · -. . ) 

g ) - pr<>nover, no que couber, o adequado ordenamento terr:i tori- • 
al, mediante planejanento e controle de us9 , J?Srce lamento ' 
e ocupação do eoJ,o urbano; · 

h) - zelar pelo patrimônio ounicipal, inoJ.uindo-se o histórico ' 
cultura1, oboervada n leeislação í'iiocalizadora federal e 
estadual; 

i) - afixar as Leis , De cretos e F.di te:!.3 na sede do Poder, em · 
· lugar v:i.s:!vel ao povo,· ou pÚblicá-los sm jornal oficial, ' 

se houver; , 
j) - e labor= o estatuto dos seus ser,vidoree , observados os PrJ!i. 

c!pios das Constituições Federal e Es t adual; 
·1) . - dispor sobre a · nquisição , administração, utilização e a1i

enação de seus bens; 
m) - conceder · licença peru localização e funcionamento d.e 0sta

belecincntos industriais, co:nercinis, prestadores de serr.i. 
ços e quaio que r outros; renovar a licença concedida e da-• 
terminar o fechamento de estabeleci.D.entoa que funcionem .i!: 
regu1arment e; 

n) - estabelecer servidões adllinistr.ativas neces.sárias aos seus 
aerviços, incluindo-se os de s eus concessionários; 

o) - 'rcguJ.=utar a utilização dos logradouros pÚblicos e ' no 
perínetro urbano; determinar o itinerário e pontos de PllJ.'!. 

· das dos transportes coletivos;. 
p) - fixar oé locais de estacionamento de táxis e demais veícu-

los; . 
. q) - conceder, ,parei tir ou autorizar ps serviços de transportes 

coletivos a de tÚJds , ' fixando ao res pectivas tarifas; · 
r) - fixar e sinalizar as zonas de eilênéio e de trânsito s trfr 

fego em condições especiais ; 
· s) - disciplinar os ·serviços de cargas e descargas e filar e t2. 

nel.agem máxima permitida pera veículos que circulem em vi 
a.e pÚblicas municipais; ' _ -

t) - tornar obrigatória a utilização de .estação 'rodoviária,q~ 
do hDUV'er; , . 

u) - sinalizar as vias urbanas e .as estradas municipais, ·reeuJ.!. 
J:1Sntar e fiscalizar a 'sua utilização; 

. nr - compete, ainda, ao !4wú.cÍpio: 
a) - ordenar· as atividades .urbanas, fixando condições e horári-

os para :f'uncionamento de •estabelecimentos industriais, oo-

·merciais e . de ~erviços, observadas as normas f ederais per
tinentes; 

b) - dispor sobre os ae'rviços funerários e de cemitérios; 
c) - regul.m!lsntar, licenciar, permitir, autorizar e í'iooalizar( ' 

a afixação de cartazes . placas 1uminosas e ammc:i.os; bem ' 
como a utilização de quaisquer outros meios de )Jublicida-' 
de e propagnnda, nos locais sujeitos ao .pode r de policia• 
muni~pa1; . . . 

d) - organizar ~ mantêr 0s servi9os de ~isEa1ização necessários 
. ao exercício do poder de polícia adminis trativo; ' 

s) - dispor sobre o depÓsi to e venda de .animais e mercadorias a 
preendidae em decorrência de transgressão da legislação mÜ 
nicipal; · -

f) - estabelecer e illpor penalldade por infra9ão de suas Leis a 
regulamentos; · 

g) - provêr os serviços da mercados, feiras e matadouros e a 
construção e conservaÇão d,e estradas e caminhos municipe.ie; . 

h) - regulamentar o serviço de carro de al:ugueJ., inclusiv" o u
so de taxíostro; 

i) - ª!segura: ~ expedição de . certidões roqüer.idas àe reF.- ' 
çoee administrativas !!nmicipuis·, pe:ra a d.efesa de '1:1.reitos 
e esclarecimento de situações, e s tnbelecendo-seprazo nunca 
superior a trinta dias para o atendinento; 

j) - instituir a ~rda mu+Ucipal, na í'o:nna da I.ei • . .. 
Cont . na pãg.sçg. 

SUPLEMENTO DA EOLÇ~O NQ 092 • 
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Co ntinuação 

CA.P! TUI.O IV 

.nos IDJ\S oo 1.:mic:!P10 
Art . 14 - Incluen- oe entre os bens do Município: . 

I - os bens móveis e io.Óveis de aeu dom:L'lio p1e:io , dire t o ou ' 
Útil e, 

II - as rendas provenientes do exercíci o dns a t i vidades de cua ' 
competê:icia e prestação de seus s ortiços . 

Art. 15 - Os bens imÓveie do domínio mullici pal, conforme sua de t erei 
nação , são de uso comum do povo, de uso oepecial ou dom.n!: 
cais • 

. § H - os bens imÓVeis do tWUcÍpio nêo podem ser objeto de doa.- ' 
ção, salvo s e : 

I - o beneficiário, mediante autor:l.zaç~o do Prefe ito , f or pes
s oa jurídica de direito pÚ.blico interno; 

II - tratar-se de entidade competente da ad:ninis traçiio direta ' · 
ou indiret a do l.funícÍpio, ou funda ção por e le i na t itu:!'.da . 

§ 22 - Â ~lienação, a t í tulo oneros o, de bens im&vei s do LlunicÍ-' 
pio dependerá de autorização prévia da Câmara Municipal. 

§ 32 - t vedada , a qualquer t í tulo, a alienaçiió ou cessão . de 
' bens pertencentes ao pat rimônio municipal, no período de 

seis meses anteriores à e l e i ção , até o t érmino do mandato' 
do Prefeit o Jolunicipa1. 

CAP! TUI.O V 
DA ADNINISTRAÇlO PÓ1!LICA IImlICI PAL 

.Art. 16 - O LluniC:Ípio organizará a sua administração s planejará· as 
suas atividades atividades atendendo às peculiaridades 'lo 
cais-, obedecidos os :princípios de l egalidade , moralidade';° 
publicidade · e , também, ao seguinte : 

§ 

I - Os .cargos, empregos e :!.'Unçõe s pÚblicas sãÓ ace~síveie a 
todos oe ·brasileiros que preencham os requis itos es t abe1e 
cidoe em Iei; -

Il - A investidura em cargo ou emprego pÚblico municipal de pen · 
de de a:provação preVia em co:moureo pÚblico de provas, oii 
de prova s e t! tulos, ·ressalvadas as nomeações para cargo• 
em comissão declarado em Iei, de liV're nomeação e exonera 

. ~o; . ~ 
III - O.prazo de validade do concurso será de até dois anoe,prg

. rQgÚvel a cri té:Mo da administração mun1cipa1; -

IV - Os cargos em comssão e as :!.'Unções de confiança serão SDll:' 
cidos' ixre:rersncialmente' por servidores ocupantes de car 
go da carreira técnica ou protiseional, nos casos o condi 
çõee previstos, em Iei; · -

V - t asesgu:cado ao servidor pÍblico municipal a livre asso-' 
· · ciaçãó sindical, e o s eu direi to de gr11ve será exercido ' 

nos lim tes detinidos em Iei Complementar Federa1. 

V'I - A Iei dete:nninará os casos de contratação de serridores ' 
por tempo determiliado, para atender à necessidade temporã 
ria de excepcional interesse pÚblico; · -

· VII - A lei :rixará os limites máximos de valores entre a ~ior' 
e menor remuneração dos servidores pÚblioos municipais, • 
nos termos do artigo 37, inciso XI, da Consti ttiição Fede
ral; 

vIII - A remuneração dos servidores do Poder legislativo não po
derá ser superior aos vencimentos pagos pelo Poder E:mcu
·tivo; 

IX .., ~ vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos para 
efeito de remuneração do serviço pÚblico, reesalvadoe os 
oasoe de .i s onomia, constitucional.mente •assegurada; 

X :. ~ ·vedada a acumu1ação remunerada de car~a pÍblicos, exo!!. 
to ' quando houver compatibilidade de horar:l.oe: 

a) - de dois oargos de pro:t'e s s or; 
b) - de um cargo: de professor com outro de nature za técnica e 

oien t:!fica; 
c) - a de dois cargos prl.vativos de médico, 

n) o ingresso em cargo eletivo ou de direção da administra-' 
9ão p!Íblica municipal será precedida de declaração de -' 
bens, atualizada na foma da lei. · 

12 - A publicação doe atos, programas, -:>braa, serviços e c~ 
nllas dos órgãos pÍblicos deverá ter caráter educativo, in 
:rormativo ou de ori~ntação social, dela não podendo cone: 
tar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção• 
pessoal de autoridade ou servidores pÍblicos. 

22 - Oe atos de improbidade administrativa importarão na per-' 
da de funçãii, indisponibilidade de bens e o reesarcimento 
ao erário, na foma e gradação previstas em Iei. 

A:rt. 17 - A.o servidor pÚblico municipal e1:1 exercício de mandato ele 
' tivo aplicam.-se as seguintes disposições: -

· I - fratendo-ee de mandato eletivo federa1 ou estadual, · será• 
ates tado do cargo, emprego ou :runção; . 

II - Investido no ~dato de Preteit~, será a1'astado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lha :facultado optar .pela remune-
ração; · 

In - Investido no mandato de vereador e havendo compatibilida
de de horários, perceberá as vantagens de eeu cargo, en-• 

preeo ou f unção, se r.i pre juízo da remuneração do ca r go ele 
t i vo e, niio havendo compa tibilidade , será aplicada a nor: 
na do i nc i s o ant erior; - · .. 

IV - Em qual quer cas o que exija o afas tamento para exercí cio ' 
do llail.dato eletivo , aeu tempo de serviço será con t ado pa
ra todos os efe i t os l egais , exceto para promoção por mere 
cinento . 

Art. 18 - Aplicam- s e aos servidores pÚ.blicos do !.!unicÍpio, quanto a: 
s eu.o direi too e deveres , os princípios constantes na .;re':" 
gis l a ção Federal . 

§ único - A aposen.t adoria dos serv:!.:!ores do llbnicÍpio atenderá , no 
que couber, ao dis pos to ne> artigo 40 da Cons t ituição l!'ed!, 
ral. 

CA.P1TUI.O VI 

DA INTERVEllÇÃO NO MUNI!FIO 

J..rt . 19 ;.. O Estado não inte.rnrá no Município, o alvo quando: 

I - Dei xar do ser pago , s em motivo de f orça maior, doi s anoe• 
consecutivos , a dÍvida :f.'Undada ; 

II - Não f orem pres t adao contae devidas, na :roma da lei; 

I II - Não houver ' sido aplicado o mínimo exigido da recei ta muni 
cipal na manutenção das obrigações gerais do ensino de "i 
s ua excl usividade ; 

rv - o Poder Judiciário der provimento a representação para as 
segurar a obserrância de princí pios indicados na Coneti-0 
tuição do Es t ado , ou po.n1 provêr e. execução de Iei, de or 
dem ·ou deci são j udici al. -

Art. 20 . - A de cretação de interven ção , quando f or o caso, obede cer& 
ao dispos t o noe artigos 17 e 18 da Constituição do Ee tado. 

Tt TULO II 

DOS PODERES DO MlJNIC:fi>IO 

CA.P1TULO I 

DO PODER LEGISLATIVO lll!JNICIPAL 

Art. 21 - o Poder legis l ativo do ?.'hmic:!pio é da câma;ra J.\micipal, ' 
compos t a de 13 ( TREZE) Vereadores com manda t o de quatro a 
nos, e le i tos pelo s i s tema proporcional . -

§ único - O número de Vere adores a que ee re f e re este artigo aÓ po
derá ser alterado no f o:i;ma previs ta pela legislação Fede
ral. 

Art. 22 - AD Poder legislativo do Município fica assegurada autono
mia :funcional, administrativa e :financeira. 

Art. 23 - A Câinara Municipal reunir-ae-á anualmente, de 15 de feve
reiro a 30 de junho e, de 12 de agosto a 15 de dezembro . 

§ lQ - A.sess ão legislativa não serê'. ~te=ompida ante a aprova-
çao do projeto de lei orçamentária. . · 

§ 2Q - No primeiro ano · de uma legiolatura, a Câmara Mmicipal • ,• 
Z'l!unir-ee:-á no dia pr:IJDairo de janeiro em ses são prePlll'.8-
t oria para a posse de B8JlS membros e eleição da llre11a Dire 
tora com mandato de dois anos, proi bi do a recondução ao; 
mesmo cargo na elei ção subsequente. · 

§ 32 - Havendo coz;veniência de ordem pÚblica o por deliberação eh 

§ 

§ 

maioria absoluta do seus membros, poderá a Câmara !ifunici.; 
pal reunir-se temporária:mente em qualquar distr:I. to do lhl-
nicÍpio. · · 

4Q - A convocação extraordinári'n da Câmara Jihmicipal :far-ea-á: · 

I - Pelo Prefeito l\micipa1 ou a requerimento da maioria da 
s eu.e membros, em caso de urgência ou interesse :i;dblico re 
levanw e, • -

II - por seu Presidente, -em caso de posse do Prefeito J!mrloi- • ' 
;pa.c e do Vice-Prefeito. 

52 - Nas sessões extraordinárias a Câmara Municipal somente P!! 
.derá deliberar eobre a matéria para a qual :roi convocada:-

CAP!TUID II 

DA COl!PETtN'CIA DA CÂIJARA MUNICIPAL 

Art. 24 - · Competa o Câmara Municipal dispor sobre a sua organização 
policia e provimento de cargos de seu.e serv:l.doros e, oom 
a sanção do Prefeito Municipal, qunndo oouber, dispor ao 
bre todas as matérias do compe t ência do Município, e s i>oci 
al.mente: -

I - Sistema tributário municipal; 
II - Plano Diretor ·do Município · 

III - Criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
:!.'Unções pÚblicas e a fL~ação dos respectivos vencimentos; 

IV - Criação, es truturação e atri buições dos Órgãos ' da adminis . 
tração muni~ipsl, direitos , indiretos ou vinculados; , -

V - o pe;trimÔnio do ?&:mic{pici; 

vr' - Os sÍmboÍoa. municipais e s eu.e modos de usos; 

VII - Autorizaçõe s ou concessões de s eue serviços. 

Art. 25 - t de .competência exclusiva da Câmara !llunícipa~: 

I - Sua instalação e :f.'Uncionam.ento; 

Cont.na pãg. s eg . 
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conbnuai;eo 

I Í - :Elnboração de seu Re[;im.q:lto I :lt cr:10 ; 

III - Pos se de seus ::nem~ros ; 

IV - El eição , C0!:1pos.i ç2o e atrtbuiçÕeG da I·:esa Di~~t:>r~ ; 

,, - O nú.i:ie ro de se.:'! s Ões ortl i n1rias oe ns ais ae rá no L'lÍ:.tlno de • 
quatro e no máximo ue oito; 

VI Fo:t1DL1Çao de suas Comissões Técnicas ; 

VII - De l iberações ; . 

VIII Au t orizar o Prefe i i;o 1'.u.ni ,cipal a se ausent a r do Ih.tnic:l'.pio, 
quando a ausência excede. de de~ dias e concede::-The ~ 
cença para interromper e exe r cÍcio de suas .funçoes ; 

IX - Dar pQsse ao Prefe i t o 1-\mi~ i paJ. e ao Vice- Prefe ito e c~ 
nhe ce r das suas renúncias ; 

• X - -procesaar e jugar o Prefeito 1-\ulicipal , o Vice- Prefeito e 
os Vere adores nos de litos de respons abilidade e , os Sec~ 
tários MJ.nic i pais nos crimes da . mesma na tureza conexos '' 
com aque les ' na fol't:la que a lei estabe l ece r; 

XI ·- destituir do cargo , o Prefeit o l.!unicipal e o Vice-Prefe i
t o, · apóo condenação, por crime ·comllill ou de responsabilida
de; 

XII - I'Oceder a tomada de contas do Pref eit o Htulicipal · quando ' 
este não a apresentar no prazo da lei ; 

XIII - Julgar, anualmente , as contas prest adas. pelo ·Pref eito J;~ 
nioipal; 

XIV - Aprova.r convênios ce lebrados pe lo Prefe ito ~'licipal ; 

Sustar atos non:iativos do Pref e ito MuniciptÍl quando exo:;
bitarem do pode r regulamentar ou dos limite s de dslegaçao 
l egislativa; 

XVI - Fiscalizar e controlar diretament e os atos do Pode r Exec!!; 
tivo; 

XVII _ Dispor sobre os limites e condiçõe s para a concess&o de 
garantia do MunicÍnio em oper ação de crédi to; 

XVIII - Fixar a remuneração do Pre'fe i to J,'.unicipal, do ViQe-Prefe!, 
to e dos Vereadores . 

Art. 26 - A Câmara .ldunicipal poderá convocar Se cretários ltunicipaia 
para prestarem, pessoall!lente , informações sobre as sun+.? ' 
previaDente determinado , import ando crina de res ponsabil!, 
dade a ausência não justifi cada. 

Art. 27 

I 

CA.PfTULO IH 

DO REGD!EN'10 INTERHO 

SEÇÃO I 

NO;m!AS GERAIS 

Na elaboração do seu Re&imen to Inte rno, a Câmara Munici- ' 
pal observará, dentre outros, os s eguintes princípi os : 

Na constituição da Mes a Dire tora ~ das Comissões Técni-'' 
cas, assegurar..àe-á , t anto quanto possível, a · represent~-
ção proporcional dos Partidos Pol!tioos com representaçao 
na Casa ; 

II ' - Não poderá .se r ~alizada mais de uma s essão ordinária por 
dia, fixando-se o •nÚ1Dero DÚnimo de quatro s essões meneai~ 

III - ?<ão será autorizada· a publicação de pronunciamentos que ' 
envolvan ofensas às Instituições Nacionais e Estaduais , ' 
propaganda de ·gµerra, subversão da .ora.em pública, de pre 
conceit os d.e raça, credo polltico ou religioso, de classe 

social , ou quo confi gurem crimes contra a honra ou que V!:, 
nha.:n a incitar a prática de crime s de qualquer natureza ; 

IV - Obri5a .. ' ão ·de enca:ninhar, por inters:ié'dio do 
cipul , ' sonente pedidos de informação s obre 
l ativa em tramitação ou ·sobre fato sujei t o 
da Ciimara Municipal e , · ' 

Prefeito Afuni
maté'ria l egis
à i'is calizeção .. 

V - Será de dois anos o oandato dos membros da !lesa ·~iretora ' 
da cW:iara ~1tv'licipal, proibida a ree l e i ção para os mesmos ' 

· car,sos , ime di a t w:ente . 

SEÇÃO II 

!lAS COJ\!IS51!E3 

.'J.rt. 2B - As Comissões , em razêo da matér ia de s ua compe t ência, d!;. 
verá : 

I - Discutir e vota r projeto de l e i que dis J?8near , na for.na ' 
do l!og:l.mento L·1te r n o, a com:petência do Plenário , aalvo se 
houver, pnra decisão dee te, reou:rso de l.l:1' décino dos me! 
bros da Câmara Uunicipal ; 

II - Realizar audiências P'Jblice.n com entidade s dá ·sociedade ' 
civil ; 

I II - :Receber petições, reclru:lações , .repreaontações ou queixne' 
de qualquer pess oa contra atos das autoridades pÚblicas; 

IV - Sol icitar o dcpoi~nto de qualquer autoridade municipal ' 
ou cidadão; 

v _ APre ciar plang de deeenvolvimento e progreaso de obras do 
p.~icÍpio e sobre e l e s emitir parecer. 

.:lo.rt . ~:; - •· .... J Co ::r:.. Js3'~n :-:.~: ·~n~~·:-e 3 de !r.cr.;.éri t o , co:n podere s de • 
i:.c.·v-e.:: · .. iL;a'_;ão p:.~ópr.ios das a-..:.torià. nrl e s jutli c:: tlrias , alé:: ' 
C.~ ou. :~ ::; Tl~r.ri o·~ o::' !'l.0 3DL,-:i. !":10r..to !;ite r:1Ó, S ~ rÔ:O .Cri.D. (1!}.S 1 

o.:.-3. :::. ::..-:e ro ~"J.::? ri:..r.en!;o de 1l.'T. t erço do3 rr.GZ::fLJrcs . da Cânnrn ' 
::·:.io:!.p:J :. , l'Ura a pt;.reç5'o C.e f a to ~~ te rt"'.d.::odo e po!"' r.:r~z o 
Ci:> :- -'..:o , ~~::.Jo 3U:t~ · c :;,ncluÜÕea , se : ... cr o CBDO, encntinl:ndas 
:.o 1:-t-:-.is-té'ria :?..iblico, par a que }trcnovn :i N oz.io.ti.sebiJ.:.. \la
de c:.vil ou i:icnnl :io 3 i nfro:torae . 

:·.:-t . J0 - 3~.i.l·.-o C.inposi;;:io c ons ti t tic i o:ial e::: c c!l.tr3r io , nn .:lcJ.:.be r~ 
çõcn ~e Câ~rn Ü: .. 1nir.:ir.al, oe rão toT.U!dos po::- naiorin siI1 
:;l c s , pro3ent e a maioria ::bs o·lutn de s eus o embroo . -

l..rt . 31 -- !mrw1te o re cc:i ::: o p~laÓ.ento.r hav~!'""d UinJ CotlazS'o ronre- ' 
se:it utiv::i da Câ.=ro. lamic.!.pal, e lei ta na Última so ssiio o,;: 
dinnrl a do período leGislativo , com atribui çõe s de~inidas 
!lo Regi t!:znto Inte!'llo e, cuja conposição reprodu::irá , tan
t o q'.Unto pos s íve l , a proporcionalidade da representação ' 
partidÓriu . 

SEÇÍO III 

DAS D!TJNI!>A:'.li':3 

Ar t . 32 - O 'lcr&m!or é inYiol ável por suas opiniões, palavras e vo
t os . 

§ 12 - Desde e expedição do diploma e até a inauguração da legis 
letura eubsequente 0 o Vereador não. poderá ser preso, aal: 
vo em flagrante de cr:l.me inafiançável, nem prooeesado cri 
minalme n te s en licença de Câmara Llunicipal. -

§ 22 - No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos se 
rão remetidos , dentro de vinte e quatro horas·, à câmara i" 
Uunicipal :para que, :pelo voto eec~to da ' maioria de eeus ' 
membros , resolva sobre a prisão e autorize ou não a forma 
ção da culpa. -

§ 32 ·- O Vereador será submetido a julgamento :perante o Juiz de 
Direito da Comarca. 

§ 42. - Aplicam~se ao Vereador as demate regra.a das Constituições 
Federal e ao Estado, não inseri tas neste lei Orgânica, ao 
bre sistema eleitora1, inamovibilidade, · imunidade, remune 1 

ração, perda de mandato, impedimento e incorporação à'ii 
Forças .AJ:<madas . 

CAP!TUI.O IV 

DAS l'ROIBiçC!.ES E DA PERDA DO MANDATO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇô.ES GERAIS 

Art. 33 - O Vereador não poderá: 

I - Desde a -expedição do dip,loma: . 

a) - l"irmar ou mantêr contrato com pessoa jurídica de direito• 
:pil:blico, autarquia, empresa pÚblica, sociedade de econo- • 
mia mista ou empresa concessionária de cláu.e'ulas unifor-' 
mes . 

II - Des de a posse: 

a ) - Ser p:r.oprietário, controlar ou dirigir empresa que goze • 
favor decorrente de contrato com o Poder Público Munici-' 
pal; . 

b) - Patrocina r ceu3a em que .seja interessada qualquer das en
tidades a · que se refere o inci.so I, letra !!,I 

e) - Ser titular de mais de um cargo ou l!lalldeto :pil:blico eleti
vo, ressalvadas as exceções constitucionais. 

Art. 34 - Perde;á o mandato o Vereador: 

I - Que infringir ' qualquer das .proibições · estabelecidas nesta 
lei Orgânica; 

II• Que o procedimento for declarado incompatíva1.oom o deco
ro parlamentar; 

III Que 'deixar de comparece'r; em cada. sessão legislativa, à 
t erça parte das reuniões ordinárias, salvo por licença ou 
miss ão autorizada pela câmá.ra Municipal, ou passar a re~i 
dir fora do Município. -

IV - Quando decretar a Justiça :Eleitoral, nos casos previet?s' 
na f.egislaç.ão 1'ederal; 

-- ---
V - Que perde r ou tiver suspens_o os direitos políticos; 

VI - Que sofrer condennçíio oriD.inal em sentença transitada em 
·julgado. 

§ 12 - t compatíyel com ,o decoro pi1rlainentar, tlém doe casos de 
t inidos no Reg!.nonto Interno, · o abuso das prerrogativas i' 

' ass eguradas ao Vereador ou percepção de vantagens indevi-
das. • . . 
Nos cas.os dos i ncis oo I e II desta lei Or5ânice, e perda' 
do instrumento ~ue lhe ' constitui prova de mandato, será ' 
deci dida pela Gamara Municipal por voto secreto, pele . ma!> 
ria de dois terços de seus mcml;lros , medieiito provocação • 
da Mesa Diretora ou de partido polÍtico representado na 
Câca..'"!l , assegurada ampla defesa. · • 

§ 30 - Nos casos doe incisos III, rv e V, e perda será dec~da 
· pela l'.esa Diretora, de ·ofício, mediante provocação de 

qualquer de seus membros ou de :partido político co:n re-' • • 
presentação ' na Câmara ?lunicipal, asse~ada ampla defesa. 

Cont . na pãg. · seg. 
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Cont i nua cão 

§ 4R - o proces s o e o juJ.ga."le nto do Vereador s erão aque_l e s defi 
nidos na legislação Federal especÍ!"ica . 

SEQ!O II 

DAS LICENÇAS tl 

.lrt. 35 - Não perderá o mandat o o Vere ador : 

I -

II -

Inves tido no · c~rGo de Minis t ro de Es t ado, Secretár~o . d~ 
Estado, Secre tario ~lunicipal, Governador de Territorio, 
chéfe de m:' asão diplot:lática temporária , ou Inte rventor ou 
AdninistradQr ~cipal. 

Licenciado pela Câmara por motivo de doença , · comprov eda ' 
por perícia médica , ou para trat a r, sem remuneração, d.e 
interesse particular , des_de- que , neste cano , o a:faota"10"-
to não ultrapasse a cen t o e vinte dias por sessão le i;:'-:i~ 
tiva. 

§ l R - O suplente será ~onvocado no caso de vaga , licer:çn pa ra ' 
tratamento de saude , licença para tratar de int€ren1; 2 !'8!: 
ticular, ambas por prazo superior a cento e vin te dia.; , e 
nos casos do inciso I dea te · artigo. 

§ 2A Ocorre ndo vaga -~ - não havendo suplente , f a r - s e-á e le .L <; iio' 
:para' :Preenchê-la, s e f alta rem e.ais de qu i nze :neses para 
o ténnino d o manda t o. 

§ JR - Na hipótes e do incis•o I , o Vereador poderá opts r pe la re
muneração do ~dato . 

CA!'!Tt::..O V 
DO P'.10CO:S30 IZG!~ Ll.TT'lO 

sEÇÃO I 

DAS DI S:?OSI Ç033 ~ZRA.IS 

A..-..t . 36 - O -oroce ;ioo l o&Lsl a tivo coo pre ende a e luboração de :· 
< 

I - ::::mcndas à Ji i O.rcânica ; 

I I - lo i 3 or:i:j.Rár i r,c1 . 

III - le i s delegadas ; 

IV - De cretos le_ó-slati .vos ; 

V - Resol uções . 

S.!>ÇÃO II 

DAS :;:l\li!NDAS À LEI ORGÂNICA 

Art. 37 - A r.ei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta : 

! - ·de Ulll terço, no ;ú:nmo, dos membros da Câmara Municipal; 

II - do Prefeito. 

§ 1 2 - A lei Orgânica não poderá ser emendada na vigêncj,a de i!l 
terven ção es t adilaí. 

§ 

§ 

§ 

A pro:poe ta s erá dis cuti da e votada em dois turnos, consi 
derando-s e aprovada quando -obtiver, em. ambosi, três quin: 
toe doe votos doa membroa da Câmara. 

3R . - A emenda à lei Orgânica será prom.ulge.da pela Mesa Diret.2, 
ra da Câmara Ilbnicipal. 

4R - A mat !l"ria constante. da proposta de - emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada não poderá ser objeto ~e nova Pl'2. 
pos t a na m.osma ses s ão legis l a tiva , salvo se subs crita 
por m..·üs de dois terços dos membros da Câ:nara. 

SEÇXO III 

DA I NICIATIVA DAS !EIS 

Art, -3-i; - A iniciativa das l e i s ordin4r:iaa cabe a qual quer membro ' 
ou Comiss ão da Câmara Llunic i pal. 

Ar~. 39 - s ão de iniciativa privativa do Prefe it°' Llunicipal as le-
is que: • · 

I ,- dis ponham sobre mat érias orÇamentárias; 

II - criem cargos, :runçõea ou empregos pÚblicos na administr! 
ção muhicipal; 

IlI - fix~m ou aumentem. os wncimentos doa s ervidores pÚblicos 
do Município; 

IV - disponham s obre o ret;ioe jUI'Ídico dos s e rvidores pÚbli-' 
cos do 1!unicÍpio; 

V - diaponh.run sobre a organiza9ão a<btinistra t iva e matéria ' 
tri but ár!a. -

Ari. 4d - A inic i a tiva popuJ.ar , pode aer e xercida pela apresentação 
à Câm.ara de projeto de lei ::mbscri to por, no mínimo , ci!). 
co por ce nt o do eleitor:ido do Uu.-'1icipio, e deverá ser a 
preciada en , no mn::d.DO , noventa dias. 

S!'.:ÇÃO IV 

DO AlilüNTO DA. DES~3A .E T)()3 ~os 

Art . 41 - Não será adl!l:i tido ai.une..'lto de despesa pre•1i s ta: 

I - noa ;proje-tos de iniciativa exclusiva do Prefeito , res !ia_l 
v edo o dis posto· no art. 1 56 , parágra:fo 32 ~ 4R da Con9ti 
tuiÇão :Federal; 

II nos proj e tos sobre a oraanizaçi:io ad::linio: t r utiva da câna
.ra ~.:U.""\idpu l . 

Art . 4-2 - O P.re!"oi1:o poderá peOi r urrrêncfo p:iro apreciação da pro
j etos de suo inici a tiva . 

A.~~ . 4-3 - O proj~to :ie _l ei &provado peL Cânara f.!unici pal s e rá en-
~udo a sançao do Pre:fci to . Se eot e cons i üerar a propos i 
-çao , no t odo ou em pert o , i .ncons t i tucional ou contrário. 
ao i nt e:t-es s7 pÚbli co , ,veta - la- á to t a l ou parci almente no 
prazo de quinze ~iao uteis , c ontados da data do recebi-' 
mon to • e . comunic;_e~ , dentro de quaren t .o e oi to horas, a o 
P:ro_aiden.e da Camara oe !:!ativos do v e to . .. 

:J l R - o .veto parcif!l s oman te abrangerá o t exto ori;P.nal , do aa;: 
ti(50 , de paragrafo , de inci s o ou alÍnea· . • 

§ 

§ 

§ 

2 R - Decorrid~- o prazo de quin7.o di os ,o s ilênêi o do Pref e ito • 
import ara sanção . 

JR - O veto será aprec iado dentro de trinta dias a contar do 
seu recebir.iento , si! podendo so :'.' :-e j ei t s do oor eecrut:!'.nio 
secreto , pe ~.o vot o da maioria a-:. o l u ta dos · Verea.torea . 

4R - · Se o veto for mantido 1 será o proje t o enviado ao Prefe i 
.to , para a pronm1€<1ção . 

§_ 5 R - Esgot ado, ~em deliberação , o prazo e s t abe l ecido no § 3 R; 
o veto s e ra · :poato na orclen do di a da se s são imediata ao 
bres t adas as demais proposi -çõee , a té sua vot a ção fintl. -

6 R - ·s e a l e i não for pronm1€<1da dentr o de quarenta e oito ho 
rae pe l o l're!"eito, ·nos cas os dos paráE;rafos· 3 R e 4 R, õ 
PJ;-e sid~nta da Câmara a promulgará e , s e eate não o fi zer 
fa-lo-a , em. i gual prazo,. o Vice_-Presiden te . 

Ar:t. 4-4- - A mat~ria cons t ante do pro.j a t o de lei rejeitado aomentei 
pode~ cons tituir obje to_ de nova proposi ção, na mssma _ 
s essao legis l ativa , medi ante propos ta da maioria abeol.Ú
t a d os membros .d a Câ::iara 141.nicipal. 

C.u1TUIO VI 

DA FI SCALIZAÇÃO FINANCJ;iR.-\ E ORÇA111ENT1JuA 

SE ÇÃO I 

DO CONTROLE EXTERNO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art . 45 - A,fis ca lização financéira e orça!!IBntnria do M.uücÍpio eo 
ra exercida mediante o·ont=le ex te rno da Câmara !fun.ioi-õ 
pal e pelo · s istema de controle inte rno do e xecutivo na 
fonia estabe lecida na Cons tituição P_;de r a l. 

§ lR - O controle externo s e exercerá com o au.nlio do drgão de 
Contas competent e, que emitirá P,EU'B cer prévio e circuna
t anci ndo, no prazo de sessent a dias s obre as contas dos 
Po~eree legislativo .e Exi;cutivo, enviadas oonjúntamente • 
até 31 de março do· exercicio seguinte. 

§ · 2R Não s endo as contes enviadas no prazo da lei, o Órgão de 
Contas conpe tent e comunicará o fato à Câmara Munioipal • 
para as providências q_ue entender ne ces sárias. 

§ 3R Verifi ca da a hipÓtese do parágrafo. ante rior , o órgão de 
"Cbntas competente ou a CâL1ara poderá requerer ao :Miniaté 
rio PIÍblico a instauração da ação penal cabível contra Õ 
l?refe i to, por crime de reeponsabi;t:l,dade . 

§- 4R - A1J contas relati'vas a' subvenções , financiamentos , emp:rée 
ti.mos e auxílios recebidos do Estado, ou por seu intermé 
dio , serão pre s tadas na foma que a lei estabelecer., -

§ 5R - Na hipÓteso -do partÍgrafo anterior , a s · contas deverão eer 
remetidas ao órgão de cont role externo do Estado até o 

. dia 31 ·da janeiro do exeroÍcio seguinte , de modt> que ha
ja tempo pará ser atenilido o prazo previsto •no § lA des-
te artigo . . -

' . § 6R - Se o &rgâo estadual de que trata o paragrafo anterior •' 
não devolver a ~mpa '!:ª contas e. ele ~metidas , I! Prefe:!,_ 
to as encaminhará a Camara , que tom.ara as providencias ' 
legais cabíveis. 

Art . 46 - Decorrido o prazo de sessenta dias, de que- trata o § lA• 
do. artigo antecedente , sem que a Câmara haja decidido a 
reepeito, considerar-se-ó o mesmo ·prorrogado, não poden
do u l trnpasoar o Último m.êo do exercício financeiro . 

SEÇÃO - II 

DO JTTI.G-.OOll'rO DAS CONTAS E DAS ,\UDITORij\S 

Art . 47 - O julgamento das con tas municipais de.l'-Se-á no pra.zo · de • 
noventa dias Úteis apÓa o rec.ebimento do parece r prévio• _ 
emitido pelo Ór gão de ·conta s c oopetante, e's t !Uldo a Câma
ra -de recesso , a té o sexai;és imo di~ ~o iieríodo legielati 
vo s egu-tnto . 

§ lQ - Decorrido o prazo des t e artigo sem. deliberação, as con-• -
tas serão consideradas aprovàd~s ou rejeitadas, nos te:r-
mo9 da conclusão do parecer do 6gão de Contas competente. 

§ 22 - Ocorrida a hipÓte 3e do dispÔstono art . 46, o prazo de ~U! 
trate. este a rtii;o cone çaró a correr na date. em. que a Ca
mara lfunicipal t àonr conhecimento , inclusi ve por inicia
tiva do Po~er Execu tivo , do decurso do iirazo ·;previsto no 
§ lP do art. 45. 

Cont. na pág . seg. 
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